
CONSELHO CIENTÍFICO  

Reunião do Conselho Científico 

Ordem de Trabalhos 

1. Informações 
Plano de atividades (2016) 

2. Classificação de doutoramento – Despacho (Anexo I) 
3. Licenciatura em Gestão do Desporto – Alteração das provas de ingresso: substituição de 

“Matemática Aplicada às Ciências Sociais” por “Matemática A” (Anexo II). 

Local: Sala de Reuniões dos Órgão de Gestão da FMH 

Data 13 de janeiro de 2016 Hora: 14h30m 

Convocados Presentes 

Presidente: Francisco José Bessone Ferreira Alves   

Vice-Presidente: António Fernando Boleto Rosado   

Vice-Presidente: Duarte Fernando da Rosa Belo Patronilho de Araújo Ausência justificada 

Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha  

Pedro Simões Cristina de Freitas  

Maria Margarida Nunes Gaspar de Matos  

António Prieto Veloso  

Francisco dos Santos Rebelo Ausência justificada 

Abel Hermínio Lourenço Correia  

Maria Margarida Marques Rebelo Espanha  

Daniel Tércio Ramos Guimarães  

Filipe Manuel Soares de Melo  

Marcos Teixeira de Abreu Soares Onofre  

Maria Celeste Rocha Simões  

Maria Teresa Perlico Machado Brandão  

Paulo Alexandre Silva Armada da Silva  

Cristina Paula Fidalgo Negreiros Monteiro Bento  

Ana Sofia Pedrosa Gomes dos Santos  

António Paulo Pereira Ferreira  
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4. Licença Sabática – Prof. Doutor Pedro Jorge Amaral Melo Teixeira – Período de 6 meses 
com início em 1 de janeiro de 2016 (Anexo III) 

5. Outros Assuntos 

A reunião foi presidida pelo Presidente do Conselho Científico (CC), Prof. Doutor Francisco 
Bessone Alves, e compareceram os membros cuja presença consta da lista anexa a esta ata e 
que dela faz parte integrante. 

Após saudar os presentes e, dado tratar-se da primeira reunião de 2016, desejar a todos 
um bom ano, o Presidente passou de imediato ao primeiro ponto da Ordem de Trabalhos (OT). 

1. Informações 
Plano de atividades (2016) 

O Presidente relembrou que foi enviado aos departamentos e às secções autónomas um 
pedido de confirmação de pertença aos laboratórios (LAB) ou centros de estudo (CE) dos 
membros de cada departamento. A última recensão deverá ser atualizada dado haver recém-
doutorados que não estão integrados. 

Numa segunda fase, ir-se-á estudar a forma de proceder quanto à avaliação do trabalho 
dos laboratórios/centros de estudo, para que o CC possa ter alguma apreciação daquilo que é 
realizado. 

Com os novos estatutos da Faculdade de Motricidade Humana (FMH), o anterior 
Regulamento de Investigação da FMH já não se encontra em vigor. Alguns aspetos foram 
integrados nos atuais estatutos mas outros há, como a orgânica dos LAB/CE, que não estão 
definidos. Tem de haver regulamentação geral que, na sua opinião, deve integrar os 
regulamentos dos departamentos. Comunicou igualmente que desconhece os regulamentos 
dos departamentos mas que, se estes aspetos não estiverem contemplados, o CC deverá fazer 
um despacho sobre a orgânica dos LAB/CE. 

O Presidente do Departamento de Educação, Ciências Sociais e Humanidades (DECSH), Prof. 
Doutor Daniel Tércio, esclareceu que, relativamente à integração dos docente nos 
LAB(s)/CE(s), foi pedida a informação aos respetivos coordenadores, não estando a lista ainda 
completa. O facto de não haver normas, cria incertezas sobre quem deve pertencer aos 
LAB(s)/CE(s). Quanto ao regulamento do departamento, este foi já discutido no conselho de 
departamento e foi divulgado aos docentes a tempo integral do DECSH para se pronunciarem. 
Cruzou-se o trabalho com o Departamento de Desporto e Saúde (DDS), e o documento foi 
encaminhado para o Diretor Executivo da FMH para parecer técnico. Está prevista uma reunião 
plenária do departamento para o dia 26 de janeiro, em que será debatido o regulamento que 
será posteriormente enviado para o Presidente da FMH. 

O Presidente do Departamento de Desporto e Saúde (DDS), Prof. Doutor António Veloso, 
informou que o regulamento do DDS já contempla os aspetos relativos aos LAB(s)/CE(s), tendo 
sido feita a transposição dos conteúdos do anterior regulamento de investigação. Foi remetido 
ao Presidente da FMH, tendo sido apontados alguns aspetos conflituais. Encontra-se, de 
momento, a aguardar a sua devolução. A integração dos docentes nos LAB(s)/CE(s) irá ser 
discutida em reunião do DDS. 

2. Classificação de doutoramento – Despacho (Anexo I) 

O Regulamento de Estudos de Pós-Graduação da Universidade de Lisboa (REPGUL) 
(Despacho n.º 2950/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 23 de março, alterado 
pelo Despacho n.º 3738/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 72, de 14 de 
abril), veio introduzir alterações relativas à classificação final do grau de doutor. Trata-se 
fundamentalmente de alterações terminológicas, tendo sido as classificações alteradas para 
Aprovado ou Aprovado com Distinção. À qualificação de Aprovado com Distinção por 
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unanimidade, o júri pode ainda atribuir a qualificação de Aprovado com Distinção e Louvor, 
cabendo aos CC(s) das Escolas a definição dos critérios para a atribuição desta classificação. 

O Presidente disse que se fez uma atualização dos critérios de acordo com o REPGUL, tendo 
o documento sido divulgado com antecedência aos Conselheiros. 

Foi iniciado um período de debate, tendo-se sugerido a alteração da redação do ponto 3.1, 
iii, alínea (b) para: “As obras apresentadas terem enquadramento em eventos de grande 
relevância social e cultural, que mereceram apoios internacionais;”. 

Passou-se à votação, tendo a proposta de despacho sido aprovada por unanimidade 
(Anexo I). 

3. Licenciatura em Gestão do Desporto – Alteração das provas de ingresso: substituição de 
“Matemática Aplicada às Ciências Sociais” por “Matemática A” (Anexo II). 

O assunto ficou adiado na reunião plenária do CC do dia 16 de dezembro de 2015, por se 
ter verificado a necessidade de maior esclarecimento, dado o proponente, Prof. Doutor Abel 
Correia, não se encontrar presente. 

O Prof. Doutor Abel Correia, coordenador da Comissão de Coordenação da Licenciatura em 
Gestão do Desporto FMH/ISEG, constituída pelos Professores Doutores Carlos Colaço e Luís 
Miguel Cunha, da FMH e pelas Professoras Doutoras Amélia Bastos e Sofia M. Lourenço do 
ISEG. Informou que a proposta partiu da Prof.ª Doutora Amélia Bastos e teve aprovação 
unânime da Comissão. De acordo com os dados objetivos apresentados por aquela docente, os 
estudantes que ingressam na Licenciatura em Gestão do Desporto unicamente com a disciplina 
de Matemática Aplicada às Ciências Sociais revelam grandes dificuldades que se traduzem 
num elevado número de reprovações. Acrescentou ainda que se trata de um curso de gestão 
em parceria com o ISEG, que para o acesso a todos os restantes cursos do ISEG é necessária a 
Matemática A, para além de estar classificado pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior (A3ES) como curso na área da Gestão. 

Acresce ainda que os estudantes que realizam Matemática A, apesar de mais bem 
preparados, ficam excluídos dado haver classificações mais elevadas nos estudantes com 
Matemática Aplicada às Ciências Sociais. Acrescentou ainda que a procura deste curso é muito 
superior à oferta e que, a médio prazo, se deverá aumentar a competitividade do curso 
captando os melhores alunos. 

Seguiu-se um período de debate em que se considerou que tendo a proposta partido de um 
grupo que já refletiu sobre a matéria, que esta medida contribuirá para a valorização do curso, 
e que tinham sido dados os esclarecimentos solicitados após a anterior reunião do CC, 
procedeu-se à votação. 

A proposta foi aprovada, por maioria, com dezasseis votos a favor e um voto contra. 

4. Licença Sabática – Prof. Doutor Pedro Jorge Amaral Melo Teixeira – Período de 6 meses 
com início em 1 de janeiro de 2016 (Anexo III) 

O Presidente informou que o assunto só agora foi agendado dado o pedido ter chegado 
após a reunião plenária do passado dia 16 de dezembro. Acrescentou que ao CC compete dar 
um parecer sobre o assunto dado a autorização da licença sabática caber ao Presidente da 
FMH. 

Foi aberto um período de debate. 
O Conselho Científico aprovou, por unanimidade, conceder um parecer positivo ao pedido 

de licença sabática ao Professor Doutro Pedro Teixeira, estando as condições legais para o 
efeito respeitadas. Mais considera o Conselho Científico que a solução proposta pelo 
Departamento de Desporto e Saúde para a reorganização da Distribuição de Serviço no que diz 
respeito à lecionação do referido docente é exequível e respeita a exigência de manutenção da 
qualidade do ensino e os interesses dos estudantes. 
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Não deixa o CC, no entanto, de fazer notar que a solicitação de licença sabática não deveria 
ser permitida a meio de um ano letivo, tendo em vista o pesado processo de preparação da 
Distribuição de Serviço realizada anualmente entre maio e junho do ano letivo anterior. Neste 
sentido, seria conveniente regulamentar a admissibilidade de pedidos deste género, no que diz 
respeito a uma calendarização anual, tendo o Presidente do CC sido mandatado para, junto do 
Presidente da FMH, encontrar a melhor solução possível. 

5. Outros Assuntos 
A pedido do Professor Doutor Filipe Melo, foi acrescentado um ponto à OT relacionado com 

um pedido de avaliação curricular de um candidato ao Curso de Doutoramento em 
Motricidade Humana. 

No uso da palavra, o Prof. Doutor Filipe Melo manifestou a sua estranheza relativamente à 
recomendação contida no despacho do Presidente do CC, uma vez que o pedido de avaliação 
curricular mencionava a intenção de ingresso na especialidade de Comportamento Motor. 

O Presidente informou que, de acordo com os procedimentos habituais, e atendendo ao 
currículo do candidato, nomeou três docentes (O Coordenador do Curso, e dois docentes das 
especialidades que poderiam estar envolvidas tendo em conta o Curriculum Vitae 
apresentado) para se pronunciarem, solicitando-lhes indicação da especialidade de 
doutoramento em que o candidato deveria ingressar, sem prejuízo de alteração posterior. Os 
pareceres dos professores não foram unânimes, tendo dois deles recomendado o ingresso na 
especialidade de Reabilitação e o outro na especialidade de Comportamento Motor. O 
despacho do Presidente do CC final foi no sentido de recomendar a candidatura na 
especialidade de Reabilitação, sem qualquer impedimento de futura candidatura ao curso 
noutra especialidade. 

O Coordenador do Curso de Doutoramento, Prof. Doutor António Veloso reiterou o facto 
de a nomeação do CC não mencionar a especialidade e solicitar indicação da especialidade de 
doutoramento em que o candidato deveria ingressar. 

Sem se concretizar, iniciou-se um período de debate em que referidos alguns aspetos a 
merecerem reflexão, a saber: 

O frequente desconhecimento dos candidatos sobre o curso; 
A possibilidade de se pensar num processo de aconselhamento dos candidatos; 
A possibilidade de se incluir uma entrevista inicial, após ingresso no curso; 
Haver, da parte do candidato, uma carta de intenções. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião terminou às dezassete horas e trinta minutos, dela 
tendo sido elaborada a presente ata, que vai ser assinada pelo Presidente do Conselho 
Científico, que a ela presidiu, e pelo Vice-presidente do Conselho Científico, Prof. Doutor 
António Fernando Boleto Rosado. 

Secretariou a reunião Maria Teresa Souto Vargas. 

(Prof. Doutor Francisco José Bessone Ferreira Alves) 

(Prof. Doutor António Fernando Boleto Rosado) 
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DESPACHO N.º __-CC-16 

Classificação final do grau de doutor 
No seguimento da publicação do Regulamento de Estudos de Pós-Graduação da 

Universidade de Lisboa (REPGUL), Despacho n.º 2950/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 
57, de 23 de março, alterado pelo Despacho n.º 3738/2015, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 72, de 14 de abril, determinam-se os critérios sobre a qualificação final do grau de 
doutor. 
1 — Ao grau académico de doutor é atribuída pelo júri uma qualificação final, tendo em 
consideração: 
1.1 — As classificações obtidas nas unidades curriculares do seminário do curso de 
doutoramento, quando exista; 
1.2 — A apreciação no ato público do mérito da tese ou do conjunto dos trabalhos previstos no n.º 
2 do artigo 25.º do REPGUL. 
2 — Ao grau académico de doutor é atribuída pelo júri uma avaliação final expressa pelas 
menções de «Recusado», «Aprovado» e «Aprovado com Distinção». 
3 — À qualificação de «Aprovado com Distinção» por unanimidade, o júri pode ainda atribuir a 
qualificação de «Aprovado com Distinção e Louvor» nos casos em que os trabalhos do candidato 
e a tese por ele apresentada atinjam um nível de excecional relevância, e que demonstrem de 
forma fundamentada, capacidade de apresentação de novas dimensões, de novos modelos ou 
conceitos e de uma metodologia inovadora e bem estruturada na abordagem do objeto de estudo. 
3.1 — Para além do atrás enumerado, o reconhecimento do nível de grande excelência e 
inovação deve considerar ainda obrigatoriamente os seguintes critérios: 
i) O candidato deve ter obtido uma média final de conclusão do curso de doutoramento não inferior 
a 16 valores, caso se aplique. 
ii) No caso de teses elaboradas de acordo com o n.º 1 e a alínea a) do n.º 2, do artigo 25.º do 
REPGUL, deve ter sido publicada ou aceite para publicação uma parte significativa dos seus 
resultados num ou mais artigos científicos decorrentes da investigação elaborada no quadro do 
doutoramento, em revista de referência da área da especialidade, ao qual o júri conceda uma 
avaliação de excelente.  
iii) No caso de doutoramento na especialidade Dança (no domínio das artes), conforme previsto 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 25.º do REPGUL, deve verificar-se pelo menos uma das seguintes 
condições: 

(a) A(s) obra(s) ter(em) sido premiada(s) em eventos e ou concursos internacionais da 
especialidade; 
(b) As obras apresentadas terem enquadramento em eventos de grande relevância social 
e cultural, que mereceram apoios internacionais; 



 

(c) O candidato atestar um percurso autoral consistente através da obtenção de prémios, 
menções, distinções e comendas públicas. 

 
4 — Dão-se por ratificadas as avaliações efetuadas ao abrigo do presente despacho em 
data anterior à publicação do mesmo, desde que respeitando as condições impostas por 
este. 
 
Aprovado em reunião de Conselho Científico em 13 de janeiro de 2016 
 

Faculdade de Motricidade Humana, ___ de janeiro de 2016 

O PRESIDENTE DO CONSELHO CIENTÍFICO 

(PROF. DOUTOR FRANCISCO JOSÉ BESSONE FERREIRA ALVES) 
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